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¶5.

Número de petição: 20332-IC-¶5-C-G; Hawkins, Erin, - 
Washington, DC, EUA, pela Comissão Geral de Religião e 
Raça. 

Justiça racial

Artigo V. Justiça Racial - A Igreja Metodista Unida 
proclama que da bondade e amor de Deus, Deus criou todas 
as pessoas o valor de cada pessoa como como �lhos amados 
de Deus. um �lho de Deus e dedica-se à cura e plenitude de 
todas as pessoas. A Igreja Metodista Unida reconhece que 
o pecado do racismo tem sido destrutivo para a sua unidade 
ao longo da história. O racismo continua a causar divisão 
e marginalização dolorosas. A Igreja Metodista Unida deve 
lutar e procurar eliminar o racismo, em organização ou em 
indivíduos, em todas as facetas da sua vida e na sociedade 
em geral. A Igreja Metodista Unida deve trabalhar em co-
laboração com outros para enfrentar as preocupações que 
ameaçam a causa da justiça social sempre e em qualquer lu-
gar. O racismo opõe-se à lei, à bondade e ao amor de Deus e 
enfraquece a imagem de Deus em cada pessoa. Alimentado 
pelo privilégio branco, supremacia branca e colonialismo, 
o pecado do racismo tem sido um �agelo destrutivo na so-
ciedade global e ao longo da história da Igreja Metodista 
Unida. Continua a destruir as nossas comunidades, a prej-
udicar pessoas, a obstruir a unidade e a debilitar a obra 
de Deus neste mundo. O racismo tem de ser erradicado. 
Assim, a Igreja Metodista Unida assume o compromisso de 
confrontar e eliminar todas as formas de racismo, desigual-
dade racial, colonialismo, privilégio branco e supremacia 
branca, em todas as facetas da sua vida e na sociedade em 
geral.

Fundamentação:
O pecado do racismo, alimentado pelo privilégio bran-

co e colonialismo, é um �agelo contínuo na Igreja Metodista 
Unida e na sociedade, que não se pode permitir que continue. 
A linguagem proposta nesta petição para emendar a Consti-
tuição é mais directa e inequívoca, tanto na denúncia do rac-
ismo como

¶641.

Número de petição: 20334-IC-¶641; Day, Alfred - 
Madison, NJ, EUA, pela Comissão Geral dos Arquivos e 
História. 

Registos da Igreja Local e Des�liação 
ou Divisão

Emendar por inclusão ao ¶ 641:
Em caso de igrejas em processo de des�liação, a 

Comissão de Arquivos e História da conferência estabelecerá 
um plano mediante o qual os registos dessas igrejas sejam 
copiados e mantidos nos arquivos da conferência anual, sendo 
os custos da cópia suportados pela congregação em processo 
de des�liação.

Em caso de uma separação mais abrangente, resultando 
na dissolução ou divisão de uma conferência anual, cada con-
ferência anual estabelecerá um plano mediante o qual as re-
spectivas posses de arquivo sejam mantidas e suportadas por 
entidades, conferências ou igrejas des�liadas subsequentes. 

Fundamentação:
Considerando que, existe o potencial de a Igreja Meto-

dista Unida se dividir ou permitir que congregações locais se 
des�liem (de acordo com o ¶ 2553);

E considerando que esses eventos poderão resultar na 
perda de registos críticos da igreja local e da conferência an-
ual que testemunhem o anterior ministério e missão da Igreja 
Metodista Unida

¶641.1.

Número de petição: 20333-IC-¶641.1; Day, Alfred - 
Madison, NJ, EUA, pela Comissão Geral dos Arquivos e 
História. 

Incluir “Retiradas” e “Des�liadas”

Emendar o ¶ 641.1:
. . . garantir a custódia permanente dos registos históricos 

de todas as igrejas abandonadas, ou des�liadas, descontinua-
das ou retiradas, nos termos da conferência anual e das suas 
antecedentes. . . .

Fundamentação:
Dada a possibilidade de eventuais rampas de saída da 

IMU ou mesmo da respectiva dissolução, a CGAH, ao no-
mear as condições da eventual saída, pretende assegurar que 
as igrejas que saem da IMU terão os seus registos de igreja 
preservados.

¶1701.

Número da Petição: 20677-IC-¶1701-G; Brooks, Lonnie – 
Anchorage, AK, EUA. 
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